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Pará, por meio do Sistema e-Jurisdicionado – Módulo Contas de Gestão, 
conforme Anexo I, em cumprimento ao Item 24 – Anexo I da Resolução 
TCE Nº 18.975/2017.
Parágrafo Único. A forma de apresentação do referido Relatório, constan-
te do modelo em Anexo I, possui natureza e característica não cogente, 
podendo apresentar fl exibilizações e adequações em conformidade a re-
alidade organizacional do Órgão, da Entidade e do Fundo, objetivando o 
atendimento ao Item 24 – Anexo I da Resolução TCE Nº 18.975/2017.
Art. 2º. A Auditoria Geral do Estado permite o acesso no seu portal da 
internet, na aba: Prestação de Contas de Gestão – 2019, do Modelo de 
Relatório da Unidade de Controle Interno sobre a Completude da Docu-
mentação encaminhada na Prestação de Contas de Gestão Anual, para 
contribuir e orientar tecnicamente com a Unidade de Controle Interno – 
UCI e o Agente Público de Controle – APC quanto à observância das normas 
exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará.
Art. 3º. O modelo de relatório aprovado e disponível no Anexo I desta 
Instrução Normativa não são cogentes, facultando ao Órgão, a Entidade e 
ao Fundo em suas Unidades de Controle Interno – UCI e Agentes Públicos 
de Controle utilizarem modelos mais adequados e adstritos a sua realidade 
organizacional.
Art. 4º. Esta Instrução Normativa e Anexo I -  Modelo de Relatório da 
Unidade de Controle Interno sobre a Completude da Documentação enca-
minhada na Prestação de Contas de Gestão Anual, entra em vigor na data 
de sua publicação, e revoga integralmente a Instrução Normativa AGE Nº 
001/2018, de 10 de maio de 2018 e Anexo I que é parte integrante da 
mesma.
Art. 5º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Auditor-Geral do Estado do Pará.

ANEXO I
Relatório da Unidade de Controle Interno.
Versa sobre a COMPLETUDE da Documentação encaminhada
PRESTAÇÃO de CONTAS de GESTÃO ANUAL
Exercício 2019
<<Órgão/Entidade/Fundo >>
A prestação de contas é o instrumento do gestor para demonstrar os re-
sultados alcançados e o cumprimento da legislação em sua gestão, tendo 
como peça central o relatório de gestão, com esse objetivo principal a 
Unidade de Controle Interno – UCI e/ou o Agente(s) Público(s) de Controle 
– APC(s) do Órgão e da Entidade do Poder Executivo estadual, formalizam 
seu relatório de gestão e apresentam sua conclusão pelo presente  RE-
LATÓRIO SOBRE A COMPLETUDE DA DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO ANUAL do Exercício de 2019, a ser 
tempestivamente encaminhada como estabelecido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, sob a forma de Prestação de Contas de Gestão Anual de 
Gestão de seus jurisdicionados mediante sistema que estará disponibiliza-
do em seu portal da internet, através de utilização do Sistema e-Jurisdicio-
nado – Módulo Contas de Gestão.
 Sendo parte componente da Prestação de Contas de Gestão Anual, este 
RELATÓRIO foi emitido por esta Unidade de Controle Interno – UCI e Agen-
te Público de Controle – APC, com fulcro na exigência do Tribunal de Con-
tas do Estado do Pará, em conformidade com a relação de documentos 
obrigatórios à prestação de contas anual de gestão, Anexo I - Item 24 da 
Resolução TCE Nº 18.975/2017 que tratam do tema Prestação de Contas 
de Gestão Anual e a instituição, em sua apresentação via encaminhamento 
no Sistema e-Jurisdicionados, na forma Eletrônica.
CERTIFICAMOS que apresentamos a prestação de contas anual de gestão 
em conformidade, no que couber, com os documentos e informações cons-
tantes do Anexo I da Resolução TCE Nº 18.975/2017, conforme o grupo ao 
qual a unidade jurisdicionada pertence.
DECLARAMOS que foram cumpridos os procedimentos de verifi cações e 
contribuições da UCI e do APC acerca do Item 24 da Resolução TCE Nº 
18.975/2017 e que foram realizados abrangendo verifi cações de dados, 
documentos, informações diretamente no ambiente do Sistema e-Juris-
dicionado – Módulo Contas de Gestão, utilizando a Senha de Acesso ou 
Acesso que foi disponibilizado ao Órgão/Entidade pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Pará no Sistema e-Jurisdicionado.
Igualmente, RELATAMOS que o encaminhamento da prestação de contas 
anual de gestão foi cumprido por meio do módulo contas de gestão do 
Sistema Eletrônico e-Jurisdicionado, tempestivamente, com a inserção de 
documentos e informações realizado, exclusivamente, no original produzi-
do eletronicamente ou em cópia produzida por digitalização do documento 
original, com resolução máxima de 200 (duzentos) dpi (dots per inch), 
apresentados preferencialmente em preto e branco e no formato PDF (Por-
table Document Format).
DECLARAMOS e CERTIFICAMOS que cumprimos aos critérios para inserção 
de documentos, com fulcro na Resolução TCE Nº 18.975/2017, por ocasião 
do envio de arquivos eletrônicos padrão de planilha eletrônica com a ex-
tensão e apresentação apropriada (XLS ou XLSX) e os arquivos em formato 
PDF,  observando a forma e o conteúdo previamente estabelecidos também 
quanto aos Modelos do Anexo II da Resolução TCE Nº 18.975/2017.
Assim, as informações enviadas por esta Unidade de Controle Interno – 
UCI e Agente Público de Controle – APC, na forma preconizada pela Reso-
lução TCE Nº 18.975/2017, e as bases de dados dos sistemas que estejam 
sob o domínio do Estado serão sempre disponibilizadas ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Pará sempre que solicitadas.
Ante o exposto, a Unidade de Controle Interno – UCI e o Agente Público 
de Controle – APC, informa ao Tribunal de Contas do Estado do Pará que 
os documentos físicos, impressos e/ou eletrônicos, estão integralmente e  
devidamente, assinados pelos Controles Internos Primários emitentes e/
ou Gestor Máximo do Órgão/Entidade, os quais se encontram formalizados 
e  disponibilizados no Órgão/Entidade para futuras considerações, necessi-

dades, apreciações, fi scalizações e/ou auditorias do  Sistema de Controle 
Interno e do Controle Externo.
Belém, de de 2020.

Responsável Unidade de Controle Interno –UCI            Agente(s) Público(s) de Controle – APC(s)

<< Nome, Id. Funcional.>>
 

<< Nome, Id. Funcional.>>

Protocolo: 513494
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº.003/2020-GS/SEPLAD 
DE 03 DE JANEIRO DE 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO em 
exercício, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 30 de dezembro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
34.078 de 31 de dezembro de 2019, e ainda;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/586983;
R E S O L V E:
I- FORMALIZAR, a exclusão da Gratifi cação de Tempo Integral – GTI, no 
percentual de 60% (sessenta por cento), concedida ao servidor SEVERINO 
JOSÉ SILVA DOS SANTOS,                             Id. Funcional nº. 55590290/2, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotado na Coordenadoria 
de Perícia Médica - DSO, a contar de 30.11.2019.
II-FORMALIZAR, a concessão da Gratifi cação de Tempo Integral – GTI, no 
percentual de 60% (sessenta por cento) à servidora GEISA SIMONE DA 
SILVA SOUSA LIMA, Id. Funcional nº. 54185387/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública, lotada na Coordenadoria de Perícia Médica – 
DSO, a contar de 09.12.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 03 DE 
JANEIRO DE 2020
THAINNA MAGALHAES DE ALENCAR
Secretária de Estado de Planejamento e Administração em exercício

Protocolo: 513384
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATAS  DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO SEAD/DGL/SRP Nº 04/2019.

Aos 30 dias do mês de dezembro do ano de 2019, o Estado do Pará, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO - SEPLAD, CNPJ: 35.747.782/0001-01, com sede na travessa do 
Chaco nº 2350 – Bairro do Marco – CEP: 66610-420, nesta cidade, por 
sua SECRETÁRIA DE ESTADO  PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, em 
exercício a Sra. THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR, brasileira, CPF/MF nº 
903.792.842-00, domiciliada e residente nesta cidade, após ter homolo-
gado a classifi cação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS SEAD/DGL/SRP Nº 004/2019, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, subsidiada, no que couber, pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, 
dos Decretos Estaduais nº 1.887, de 07 de novembro de 2017, Decreto nº 
2.069, de 20 de fevereiro de 2006 e suas respectivas alterações, bem como 
os Decretos Estaduais 877 e 878, publicados no DOE em 01/04/2008, Ins-
trução Normativa nº 0018, de 21 de maio de 2008, RESOLVE registrar pre-
ços visando a contratação futura de empresa especializada no serviço de 
locação de veículos, de acordo com as condições e especifi cações do Anexo 
I, IA e IB do Edital 004/2019, para atender aos Órgãos da Administração 
Direta e Entidades da Administração Indireta do Poder Executivo do Estado 
do Pará, oferecidos pelas propostas classifi cadas em primeiro lugar, para o 
item, no certame acima mencionado, da(s) seguinte(s) empresa(s):
ATA Nº 002/2020 - ATLANTA RENT A CAR LTDA - EPP com sede na Rua Oli-
veira Belo, nº 840, Bairro: Umarizal – Belém/PA CEP: 66.050-380 – Fone/
Fax: (91) 3249-6869, (91) 98116-7090/99817-0000, Email: atlanta@
atlantabelem.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.135.910/0001-44.
Representante, ADISON MARINHO DE OLIVEIRA GÓES – CPF nº 
080.381.472-00; Cart. Prof. Nº 3.543 – D; Reg. Nº: 3.538 CREA-PA.
Vencedora para o item 02.
ATA Nº 003/2020 - PONTES COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTO PEÇAS, SER-
VIÇOS, MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI com sede na Avenida Roberto 
Camelier, nº 412, Bairro: Jurunas – Belém/Pa CEP: 66.033-640 - Fone: 
(91) 3272-0500, Email: pontesservicos24@gmail.com, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.688.587/0001-24.
Representante, RAIMUNDO ARRAIS DA CRUZ NETO, CPF: 611.474.942-15, 
CRA-PA 5266.
Vencedora para os itens 04, 05, 06, 09 e 10.
ATA Nº 004/2020 - IGOR RUSEF ROSA EIRELI com sede na Travessa José 
Pio, nº 709 – Térreo,  Bairro: Umarizal – Belém/PA CEP: 66.050-240 – 
Fone: (91) 3038-6750, Email: marquexworkingcenter@hotmail.com, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 12.040.805/0001-48.


